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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 284/19 

Contrato/Aditivo nº 249/2020 
Processo Administrativo nº 23.278/2020, anexo ao de nº 30.4 10/20 19 - PREGÃO nº.273/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FÁBIO APARECIDO DA SILVA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS PARA A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CO RR ETIVA EM EQU IPAMENTOS DE LINHA BRANCA E REFRIGERAÇÃO. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento patii cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor for ma de direito, de um lado , o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.1O1 /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro, residente e dom ici li ado nesta cidade, potiador da cédu la de identidade RG nº. 11.447.132-0 e 
inscri to no CPF sob nº. 173 .953.428-01 , doravante simplesmente denom inado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa FÁBIO APARECIDO DA SILVA, devidamente insc rita no CNPJ/MF sob nº. 22.090.584/0001-76, sed iada na 
cid ade de Botucatu/SP, na Rua Leopoldina Pinheiro Cintra, nº 1156, Jd . Santa Ma ni ca, neste ato representada por seu 
representante lega l abaixo ass inado , doravante denominada sim plesmente CONTRATADA com base no processo 
ad mini strativo e pregão identificados acima, têm entre si , como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do in strumento 
contratual entre, ambas celebrado em 15 de agosto de 2019, nos autos do processo administrat ivo aci ma descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados , prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses , de 
15/08/2020 a 14/08/2021, mantendo-se o va lor mensal sem aplicação de reajustes em R$ 5.877,24 (Cinco mil, oitocentos 
e setenta e sete reais e vinte e quatro ce11tavo5). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ifi cam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , assinam o presente instrumento patiicular, em três vias de igual teor e forma, 
que vai assi nado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 2 ~ AGQ . 2020 
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